
 

 

 
 

NOTA OFICIAL  17 / 2023  
 
 
                                                                                           São Paulo, 11 de Maio de 2023. 
 
                                              
 

Ref.: ADVERTÊNCIA E MULTA a EPDs 
(Campeonato Brasileiro Interclubes de Basquete Feminino Adulto 2023 – CBI) 

  
O Departamento Técnico-Operacional da Liga de Basquete Feminino, no uso de suas 
atribuições multa a equipe abaixo: 
 
 
 
 

1. SODIÊ MESQUITA:  Jogo nº 37 – Unisociesc Blumenau X Sodiê Mesquita, 
realizado no dia 11 de Maio de 2023 no Ginásio Galegão em Blumenau/SC. 
MULTA por desqualificação de membro da Comissão Técnica. 

             

 

              Lembramos que de acordo com o Regulamento Específico, Anexo I, no Art. 10º,  as   

              multas da categoria ESPECIAL serão aplicadas conforme abaixo: 

              I - Quando houver desqualificação de qualquer atleta ou membro da comissão técnica.    

(a) Multa: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por atleta e/ou membro da comissão 
técnica que seja punido.  

 

               O Departamento Técnico aplica a Multa de R$ 350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais).  

               O prazo para pagamento até 30 dias (11/06/2023). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

2. AD SANTO ANDRÉ:  Jogo nº 39 – AD Santo André X Sampaio Basquete, realizado 
no dia 14 de Maio de 2023 no Ginásio Laís Elena, em Santo André/SP. 
ADVERTÊNCIA por mau funcionamento da internet dedicada a estatística. 
 
 
 
Lembramos que de acordo com o Regulamento Específico, Anexo I, no Art. 5º, São 
consideradas ocorrências sujeitas à multa da categoria MÉDIA: 

               VIII - Não providenciar conexão de internet com cabeamento para a estatística e    

               súmula eletrônica (quando utilizada). Impressora compatível para imprimir as   

               estatísticas na quadra, com pelo menos uma hora antes do início do jogo. 

 

 
             

   Sendo o que havia para o momento, subscrevo.  
 
   Cordialmente,  

 

 
Valter Ferreira Silva 

                                                                    Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa ter validade e produzir efeitos legais a partir desta data. 


